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Nomeia os membros do Conselho Municipal de 
Direitos Humanos e Cidadania de Lésbicas, 
Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - 
CMDHC-LGBT, para o biênio 2022/2024. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições conferidas pelo art. 60, VIII, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o 
estabelecido pelos arts. 5° e 6° da Lei Municipal nº 5.037 de 28 de abril de 2015, e tendo em vista o 
que consta do Processo Administrativo nº 12.347/2014 -vai. 2, D E e RETO: 

Art. 1 ° Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - CMDHC-LGBT, para o biênio 
2022/2024, os seguintes membros: 

- representantes da Secretaria de Promoção Social: 
a) FRANCISCA ERISVALDA FILHO -titular; 
b) HUMBERTO RAUFRAN ALVES MACHADO JUNIOR - suplente. 

li - representantes da Secretaria de Educação: 
a) MEIRE TEREZINHA DA SILVA- titular; 
b) JOSEFINA PEREIRA BRAGA SILVA-suplente. 

Ili - representantes da Secretaria de Saúde: 
a) TATIANE PEDROSA PEREIRA - titular; 
b) ALCIONE RIBEIRO ALVES - suplente. 

IV - representantes da Secretaria de Segurança Pública e Defesa Civil: 
a) SOLANGE CRISTINA MONTESANTI - titular; 
b) KAMILA MARQUES DE LIMA- suplente. 

V - representantes da Secretaria de Cultura e Juventude: 
a) JONATHAN TEIXEIRA COSTA - titular; 
b) RENAN NANINI COSTA-suplente. 

VI - representantes da Secretaria de Trabalho e Renda: 
a) ELAINE BARBOZA VIEIRA-titular; 
b) MIRIAM GARCIA CAPARROZ- suplente. 

VII - membros representantes da Sociedade Civil: 
a) MARIANA GAMA SANTANA- titular; 
b) TAMIRIS PAULA-titular; 
e) MARISA BRASIL (MARINELSON BEZERRA NASCIMENTO) - titular; 
d) VERÔNICA FERREIRA GOMES - titular; 
e) DÉBORA HELENA MOURA DA SILVA- titular; 
D LAYS GABRIELLE DE OLIVEIRA CORPANI - titular; 
g) GIVANILSON SEVERINO DA SILVA- suplente. 
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Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 7 de abril de 2022. 

ANT'ANNA 
e a da Cidadania 

Registrado na Divisão de Atos Oficiais e afixado 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 
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